
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 374/2021

O Vereador  infrafirmado,  no  uso de suas  atribuições  legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

CALÇAMENTO DA RUA PRINCIPAL DA COMUNIDADE CÓRREGO DO
PIQUI,  NESTE MUNICÍPIO,  COM EXTENSÃO  DE 2.600  (DOIS  MIL E
SEISCENTOS) METROS.

JUSTIFICATIVA:

Este calçamento se faz necessário para a melhoria no acesso à
Comunidade Córrego do Piqui, situada neste município de São Mateus, onde em pe-
ríodos chuvosos e secos ocasionam diversos problemas aos moradores.

Portanto, por tratar de uma importante via pública para todos
da região, solicitamos a realização do referido serviço que é de grande relevância
para a comunidade supracitada.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 07 de junho de 2021.

DELERMANO SUIM
Vereador


